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MTADO DO PIAuf 
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· !IANl'O A.NTONIO DOS IIJU.OH:S · PI 

AVISODEffiNITNUAÇÃODELICITAÇÃO 
O Municipio de Santo Antônio dos Milagres - P4 vêm, a1ravés do seu 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, mformar a quem 
:interessar, que será dado o andamento na sessão de abertura dos 
envelopes de propostas de preços das empresas habilitadas a continuar 
na Carta Convite nº 004/2019, que tem por objeto a contratação de 
empresa para os serviços de implantação de melhorias sanitárias 
domiciliares no Município de Sankl Antônio dos Milagres. A abertura 
dos envelopes será no dia 03/09/2019 às 08:30 (oito e trinta) horas, na 
sala de licitações da Prefeitura Municipa] de Santo Antônio dos 
Milagres. 

Santo Antônio dos Milagres (PI), 29 de agosto de 2019. 
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Raimundo Barbosa Gomes 
Presidente da CPL 

MUNiáPIO DE PATOS DO PIAUÍ 
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Lei N°. 009/2019. 
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Ementa: "Abre crédito adicionall 
Suplementar e Especial por anulação de 
dolação do orçamento vigente e dá oulras 
providências". 

O Prefeito do Mllllicípio de Patos do Piauí, Estado do PillllÍ, no uso de suas atribuições 

legais. Faço saber que a Câmara Municipal de Patos do PillllÍ-Pl aprovou, e Eu Prefeito 

Municipal de Patos do Píauí-PI, Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica aberto oo orçamonto vigente, um crédito adicional Especial po[ 

anulação de dotação na importância de RS 633.000,00 (seiscentos e trinta e três mil reais) na 

forma assilll descrita: 
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Art 2° • O crédito aberto na fo1ma no artigo 1° será coberto com recUJSOs 
provenientes de anulação de dotação no orçamento vigente na seguinte dolação: 
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Art 3° - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal realiw readequação na 

Lei de Diretriz.es Orçamentária nº 001 de 15 de junho de 2018 (LDO 2019) e da Lei 003 de 23-

de novembro de 2018 e da Lei nº 005 de 03 de deumbro de 2018, Revisão do Plano 

Plurianual (PPA) para o período de2018 a 2021. 

Art 4° -Esta Lei enll'aem vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do PrefeitoMllllicipal de Patos do Piaul (PI), 29 de ~osto de 2019. 
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Prefeito Municipal 
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